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CANELA - RS





Ofício SMGPG Nº 249-73/2017.
                                                                 Canela, 24 de novembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 126/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 126/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento corrente.”
O presente projeto de lei visa atender ao Ofício nº 197/2017 da Câmara de Vereadores de Canela.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 126, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária: 
11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
0236 – Manejo dos Resíduos Sólidos e Orgânicos
2.100 – Manutenção dos Resíduos Sólidos e Orgânicos
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (1266-1) Rec.01………………………………………………………………..R$ 300.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
01– Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
0201 – Infraestrutura administrativa
1.001 – Melhorias da Infraestrutura do Legislativo
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (197-0) – Rec. 01………………………………………….…………………….R$ 20.000,00
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (7090-4) Rec. 01……………………………………………….………………..R$ 35.000,00
0203 – Gestão Administrativa – Legislativo
2.001 – Despesas Gerais da Câmara de Vereadores
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS  (152-0) Rec. 01………………………………………..………………………..R$ 15.000,00
3390– APLICAÇÕES DIRETAS (153-8) – Rec. 01…………………………………………….…………….……….R$ 1.000,00
3390– APLICAÇÕES DIRETAS (154-6) Rec. 01.................…………………….…......……………............R$ 9.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (155-4) Rec. 01....…………………............…..........……………...........R$ 9.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (156-2) Rec. 01........………………...........….......…………...............R$ 40.000,00
3390. – APLICAÇÕES DIRETAS (157-0) Rec. 01......…………………...…..…........……………...............R$ 1.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (158-9) Rec. 01...………………….……………..........………………….......R$ 9.000,00
0204 – Gestão de Pessoal – Legislativo
2.002 – Despesas com Pessoal da Câmara de Vereadores
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (160-0) Rec. 01 ..……………….…………….………………………..……......R$ 7.000,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (161-9) Rec. 01.....………….………..…..............……………...............R$ 1.000,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (162-7) Rec. 01.........…………………….….……………........................R$ 2.000,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (5504-2) Rec.01....………….……………..........………………................R$ 1.000,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (165-1) Rec. 01........……….……………….......………………................R$ 4.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (166-0) Rec. 01.............…….…................………….....................R$ 30.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (167-8) Rec. 01........………….…………………...…………………............R$ 1.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (168-6) Rec. 01..................….……………………………….….………..….R$ 2.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7082-3) Rec. 01.........…………………………………………........….....R$ 50.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7323-7) Rec. 01 .......……………...............………........................R$ 45.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7086-6) Rec. 01..........………………………….....…………….............R$ 18.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Oficio n.° 197/2017

Canela, 21 de Novembro de 2017.

A Sua Exceléncia o Senhor
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal de Canela
Rua Dona Carlinda, 455 - Centro,
CEP 95680-000 — Canela/RS.

Assunto: Redugao Orgamentaria

Exmo. Sr. Prefeito,

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia em atengéo a solicitagdo de apoio da Camara de
Vereadores, conforme Oficio SMGPG n° 245-73/2017, de 17 de novembro de 2017.

Para tanto, comunicamos que estamos autorizando a seguinte redugéo de verba
no orgamento dessa Casa, a ser suplementado no orgamento do Executivo:

01— Camara Municipal

01.01 — Camara Municipal

031 — Agéo Legislativa

0201 - Infraestrutura administrativa

1.001 — Melhorias da Infraestrutura do Legislativo
4490.51.00.00.00 — OBRAS E INSTALAGOES (197-0) — Rec. Livre
4490.52.00.00.00 — EQUIP. E MAT. PERMANENTE (7090/4) Rec. Livre

...R$20.000,00
....R$ 35.000,00

0203 — Gestao Administrativa — Legislativo

2.001 - Despesas Gerais da Camara de Vereadores
3390.30.00.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO (152-0) ReC. LIVIe .......o.cvvvviiciiiiicceecs
3390.31.00.00.00 - PREMIAGOES ART. CULT., CIENT, DESP E OUTRAS(153-8) —
3390.35.00.00.00 — SERVICOS DE CONSULTORIA (154-6) Rec. Livre..
3390.36.00.00.00 — OUTROS SERV. TERC. — PF (155-4) Rec. Livre..
3390.39.00.00.00 - OUTROS SERV. TERC. — PJ (156-2) Rec. Livre...
3390.47.00.00.00 — OBRIGAGOES TRIBUT. E CONT. (157-0) Rec. Livre..
3390.92.00.00.00 — DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES (158-9) Rec. Livre...

0204 - Gestao de Pessoal — Legislativo

2.002 - Despesas com Pessoal da Camara de Vereadores
3190.01.00.00.00 — APOSENTADORIAS , RES., REMUN, E REFORMAS (160-0) Rec. Livre .
3190.05.00.00.00 - OUTROS BENEF. PREVIDENC. (161-9) Rec. Livre.
3190.08.00.00.00 — OUTROS BENEF. ASSISTENC. (162-7) Rec. Livre..
3190.16.00.00.00 — OUTRAS DESP. VAR. — P. CIVIL (5504-2) Rec. Livre.
3190.94.00.00.00 — INDENIZAGOES TRABALHISTAS (165-1) Rec. Livre

~R$ 1.000,00
-R$ 4.000,00
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3390.14.00.00.00 — DIARIAS - P. CIVIL (166-0) Rec. Livre

3390.18.00.00.00 — AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE( 167-8) Rec. Livre ..

3390.33.00.00.00 — PASSAGENS E DESP. LOCOMOGAO (168-6) Rec. Livre.

3390.39.00.00.00 — OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ (7082/3) Rec. Livre..

3390.46.00.00.00 — AUXILIO ALIMENTAGAO (7323-7) Rec. Livre ..
3390.93.00.00.00 — INDENIZAGOES E RESTITUIGOES (7086-6) Rec.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,

( K’
y

d Marcelo de Brito Drehmer
PreS|dente do Legislativo Municipal
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